
LEI Nº 3365 DE 05 DE JUNHO DE 2018
Autoriza a concessão de uso de bem público a empresa indústria de calçados SOFT LTDA.
Marco Aurélio Eckert, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 70, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município, faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:
LEI

Art. 1º Autoriza a concessão de uso por um período de mais 10 (dez) anos, a título gratuito, de bem público localizado no Distrito Industrial, com área construída de 2.280,05m², constituído de um pavilhão industrial, prédio administrativo, refeitório, prédio de produtos químicos, guarita, depósito de utensílios e prédio para compressores, para a empresa INDÚSTRIA DE CALÇADOS SOFT LTDA – CNPJ Nº 08.375.654/0001-01, NIRE: 43.205.795.752, com sede na Rua Blumentrauss, nº 55, Bairro Distrito Industrial, Cidade de Salvador do Sul, 
Art. 2º No caso de cancelamento da concessão não caberá a Empresa qualquer indenização, sendo-lhe facultada apenas a retirada de máquinas e equipamentos que não venham a prejudicar a estrutura do prédio, devendo a empresa entregar o prédio nas mesmas condições que recebeu.
Art. 3º Pela Concessão de Uso do Bem Público a empresa se responsabiliza em oferecer, aproximadamente 132 (cento e trinta e dois) empregos diretos.
Parágrafo Único. O não cumprimento do ora estipulado implicará na revogação da concessão de uso.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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